
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFETJRA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 356/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de dezembro 
de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 182/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 1.081.388,50 (um milhão, oitenta e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), 
para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 940.000,00 
(novecentos e quarenta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 70089 - PMU - Aquisição de Cálcario 
Dolomitico - SEAB - SIT 55875 Conv 291 SEAB, no valor de R$ 141.388,50 (cento e quarenta e um 
mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

O - Demonstrativo por Projetos, Atividades e-C)pe ções 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor a data sua 
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SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

;ÓRGAO: 23,- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
NINIDADE 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNCIPPOS 

FUNCIONAL- : 

1
7...A11VIDACIFJPROJETOIOP. ESPECIAL-7; 
Irwleriza ç 6 es, Restitui ç e es de Impostos, 

4.4 90 81.00.00 ACHASOCI DE IMÓVEIS 
CUS1/3 Judiciais e Desapropria* 

.28 848,,3126 

=—.,,T..-NATUREZA DA DESPESA  

1000 RS 840.000.00 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO W 356 DE 16111/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal W4.320164 

TOTAL GERAI- RS E,t. witoaz004 

,ÓRGÃO: CO. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACMINISTRAÇA0 
!UNIDADE: 06.001.- COORDENAÇA0 GERAL - S.M.A  

stssacysso.r,  -PLATIVIDADE/PRCUETO/OP. ESPIWIALM,l' 	 NATUREZA DA DESPESA - 	Roctsc7t1 	NALGR np; 4 
Manuten ç á o da Secretada Municipal de 

04128.0002,2012 	 3.390.30,00.00 !MATERIAL DE CONSUMO 	1000 	RS 100.000.00 

t114.141.1,4L •"r 	I ••• 	 •  Ir•r•  .1 	r 	- m. • F 	 TOTAL GERAL RI 100.00000 I 

'ÓRGÃO: 12.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE : 
bUNDAE/E: 12 001.  COORDENAÇÃO-. 	GERAL -SMAM 
r FUNCIONALr” 7"; AllVIDADFJPRCUETOICIP. ESPECIAL"7  . .. NATUREZA DA DESPESA "•:-` ' r•I'L' FONTE •,' - - VALOR 	4 

2080513008.2171 Relento Apopscutdo 3.3 90 32.00 00 
'MATERIAL 	BEM 	OU 
GERVI 	Ç 	O 	PARA 
INSTRIBUCAOGRATurrA 

70359 RS 141 388.50 

, 	TOTAL GERAL R% 141.388.50 I 

ANEXOU 

ANEXO AO DECRETO N° 356 DE 16/11/2022 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do ai. 41, da Lei Federal n°4220164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

,ÓRGÃO: 23,- ENCARGOS GERAIS DO MUNCIPIO 
4118DADE: 23.001. • ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 
rt,  FUNCIONAL,2- tli.i ATIVIDADEPFICUETO/DP. ESPECIALM fl.T.7r,a.f NATURWA DA DESPESA"inf ,' i---'9 . FONTE '' - °4EEiVALOR iVMS 

,99.999.9999.9001 Reseno de Calligende 
IRESERVA 
'CONTINGÊNCIA 

DE 
999 RS 382.03000 i 

28.843.0000.3123 Ameniza* e Encaveis de Financiamentos 3.2.90.21.00.00 '
RESERVA 
03tinNGENCIA 

DE 
1000 lu 101.200.00 1  

ORGAD 08.- SECRETARIA MUNICIPAL CE OBRAS. PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNCOS 
'UNIDADE: 06.002. DIRETORIA DE OBRAS 

AdminIstreçâo 

FUNCIONAL:: ..: ATIVIDADE/PROJETORIP. ESPECIAL • r — 	NATURWA DA DESPESA"—'-  '. • . FONTE" VALOR 	1 

'08.181.0016.1388 
ldarmo, Estruturação e Ampliação da Sede 

da Guarda Municipal 
31.90.30.00.00 	'MATERML CE CONSUMO ICCO RS 	4.900.00 

. 
08.181.0016.1366 

Retoma, Estruturação e Anu:Nação da Sede 

da Dardo Municipal 

OUTROS SERVI C OS DE 
3.3.90.36.00.00 	TERCEMOS 	- 	PESSOA 

FISICA 
10:0 RS 	4.900.00 

.03.181.0016.1386 
RarrIlli. Estnauraçâo e AllSSOÇâO da Sede 

da Guarda Municipal 

OUTROS SERVI Ç OS CE 
3.3.9039.9000 	TERCEIROS 	• 	PESSOA 

iuRlock 
1033 RS 	4.900.00 

08.181.0016 1388 
Retoma. Estnauração e Amgioçáo da Sede 

da Guarda Municipal 
4.4.93,51.00.00 	'OBRAS E INSTALAÇÕES 1003 RS 	49.900.00 

08.244.0012.1147 Construção do CRAS 4.4.60.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 RS 	.903.00 

' 
08.244.0012.1197 

• 

Reforme e Ampas ç a o do Seni ç o de 

Cornivtncia e Fortaiecirnento de Vinculo 
3 3 90 30 00.03 	MATERML DE 0344S i- 1CO3 -$ 	4.933E0 

'08.244.0012.1197 
Reforma e ArnciLa ç I o do Send ç o de 

CornhAncla e FOrlarkSITE1110 de Vinculo 

OUTROS SE -. 	C OS CE 
3.3.90.39.0060 	TERCEI" • 	. 	PESSOA 

JURIDIC.A 
,... • RS 	9.900,00 

'08.244.0012.1197 
Reforma e Amplia ç 8 o do Seni ç o de 

ComixIncia e FOneledftlttrt0 de Vinculo 
4.4.90.51.00.00 	013 - - 	E INSTA 	•.. - ICCO RS 	34,,90 

08.244.0012.1377 
• 

Retira. e Ampliação do CREAS/CRAM 4.4.90,51,00,00 	• BRAS E i- 	. 	scs 1000 RS 	9900.00 

15.451.0305 1140 
Reutianiza 	ç 	a 	o 	de 	Cilreti105 

CergraisiCarmidirorrio 
4.4.9151.00.90 	08FtAS E . 	TALAÇÕES 1000 RS 	49.800,00 

15.451.0005.1033 
manutenção, nniMaçâo. Retorna e MelhOril 

em Bens de Terceiros 
4.490.51.00E0 	• ;'SE   INSTALAÇÕES 1000 RI 	9E00.00 

13.392.0022.1022 
Retintas e Equipar a Estrutura da Fundação 

Cultural 
4.4.90.51.00.90 	OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 RS 	49.900,00 

18.543.5 1134 
Rmaelizaçã o dos Lagos, BOUllaS e Parques 

Naturais 
4.490.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 RS 	233.030.02 

— TOTAL GERAL- 
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